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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 003/2023 
 

CONTRATO Nº 001/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ELETROMEGA COMERCIO DE MATERIAIS 

ELETRICOS E OBRAS LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 40.995.218/0001-48 
VALOR DO CONTRATO R$ 898.900,00 (OITOCENTOS E NOVENTA E 

OITO MIL E NOVECENTOS REAIS) 

DATA DO CONTRATO 11/01/2024 A 11/07/2024 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA NA 

MÃO DE OBRA NA EXTENSÃO DE REDE DE 
BAIXA TENSÃO COM IMPLANTAÇÃO E 
SUBSTITUIÇÃO DE LUMINARIAS VISANDO A 
MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO 
EM ANEXO AO PROCESSO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO. CONFORME ABAIXO SE 
DECLARAM. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 001/2024 
 

 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

           
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Considerando que a Sessão ocorrida no dia 11/01/2024, ocorreu Ato Deserto. 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2023 – S.R.P. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2023 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços 
de borracharia para manutenção dos veículos pertencente à frota do Município de Diamante do 
Norte. Julgamento: menor preço, Global/Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das 
Propostas: Até às 08hs30min do dia 25/01/2024. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 
09hs00 do dia 25/01/2024. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (ícone portal da transparência/licitações/administração/licitações) e 
no Portal de Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/. Os interessados em participar da 
presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de 
Licitações – ComprasBR. Informações Telefone (44) 3429-1014 ou pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 11 de janeiro de 2024.  
 
 
 
Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 
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Pregoeira 

 

  

 

DECRETO Nº. 003/2024 
 
 
SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho Tutelar eleitos 
através da eleição direta realizada no dia 01 de outubro de 
2023. 
 
 

    Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por Lei. 
 

R E S O L V E 
 

                                  Art.1º – FICAM nomeados, para compor o Conselho Tutelar do 
Município de Mirador os membros abaixo relacionados a partir de 10 de janeiro de 2024: 
  

NOME CPF RG 
SUZIELLY DE SOUZA 080.862.609-41 12.428.136-9 

HEITOR B.S. NASCIMENTO 115.657.969-42 13.819.432-9 

MARISA APª. VIANA MILITÃO 516.133.609-91 4.216.318-0 

ADILSON L. DE ANDRADE 659.959.459-04 4.841.720-5 

VERYDYANA C. DERIO 091.506.329-81 12.802.321-6 

 
          
                                        Art.1º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito, aos 10 (dez) dias do mês de janeiro de 2024. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

  PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 052.989.279-04 

 
 

 
 
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 480/2024 
 

 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º: Fica convocado o Servidor SERGIO 
ROBERTO DE CARVALHO, lotado no Cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, por força administrativa a cessar seu período de 
gozo de férias consecutivos a partir do dia 12/01/2024. 
 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 11 dias do mês de janeiro de 2024. 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 009/2024 
 

SÚMULA: “Enquadra Servidores Públicos Municipais 
Pelo Sistema de Evolução Funcional e Promove a 
Promoção Horizontal, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 
2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 2022, que Consolida as Legislações Municipais sobre o 
Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução Funcional dos 
Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Enquadrar os Servidores Efetivos Municipais pelo Sistema de Evolução Funcional e 
realiza a Promoção Horizontal no Plano de Cargos, Carreira e Sistema de Evolução Funcional 
dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador, consolidada pela a 
Lei Municipal nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 2022, que Consolida as Legislações 
Municipais sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, bem como, o Sistema de Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Mirador e dá 
outras providências, de acordo com o contido nos artigos 29, 30, 31, 33 e 34, da Lei retro 
mencionada. 
 
Art. 2º. – Fica concedido a partir de janeiro de 2024, a Evolução Funcional e a Promoção 
Horizontal no Plano de Cargos, Carreira e Sistema de Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Administração Direta do Município de Mirador, aos ocupantes de cargos efetivos, 
conforme tabela abaixo: 
 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

Matrícula Nome Cargo Classe Nível 
Carga 

Horária 
106 ADELINO DOMINGOS TENORIO GARI I 15 200 

94 ADESIA ALVES TRINDADE AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 19 200 

162 AGELEU SIMOES NETO MOTORISTA VIII 15 200 

90 AGUINALDO DERIO AGENTE DE ESPORTE VIII 15 200 

50 ALCINDO CANAVER MOTORISTA VIII 15 200 

185 ALEXANDRA FIRMINO ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL II 15 200 

404 ALEXANDRE TEIXEIRA VIGIA I 7 180 

358 ANDERSON SILVA MESQUITA MOTORISTA VIII 9 200 

309 ANDRE ISSAO KAMITAMI TECNICO DE SUPORTE EM TECNOLOGIA 
DE INFORMAÇÃO 

X 13 100 

159 ANTONIO BARVOSA DO NASCIMENTO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

46 ANTONIO FELIX DOS SANTOS FISCAL MUNICIPAL VI 15 200 

340 ANTONIO MARQUES DE LIMA OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 9 200 

366 APARECIDO ALMEIDA DO CARMO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 9 200 

77 APARECIDO MOREIRA DA COSTA FISCAL MUNICIPAL VI 13 200 
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264 ARREMIR BENEDETTI MOTORISTA VIII 13 200 

359 BEATRIZ WESSLER AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 9 200 

266 CASSIO FERREIRA DO NASCIMENTO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 13 200 

163 CELSO HERMES MOTORISTA VIII 13 200 

69 CICERO JOSE DE OLIVEIRA CONTABILISTA XV 23 200 

164 CLEBER BENEDETTI MOTORISTA VIII 15 200 

154 CRISTIANE DA SILVA CARVALHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

242 CRISTIANO APARECIDO SOARES AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 15 200 

109 DANIEL QUEIROZ DE ALMEIDA VIGIA I 15 180 

468 DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO TECNICO EM ENFERMAGEM III 4 200 

483 DIEGO ALMEIDA DE OLIVEIRA MÉDICO CLINICO GERAL XVII 4 100 

398 DOUGLAS ESTEVAM DE SOUZA DA SILVA MOTORISTA VIII 6 200 

260 EDICILEI CORDEIRO DOS SANTOS MOTORISTA VIII 13 200 

55 EDSON PEREIRA DA SILVA MESTRE DE OBRAS VIII 15 200 

217 EDUARDO EBINER FILHO MOTORISTA VIII 15 200 

375 ELIANA CRISTINA MARIANO VERDERIO NUTRICIONISTA VIII 9 100 

406 ELTON FERNANDO DE LIMA VIGIA I 7 180 

393 EMERSON ROBERTO MAZINI ENGENHEIRO CIVIL XVI 17 200 

254 EUZA MARINHO LEITE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

252 FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 15 200 

156 FLAVIO DAMINELLI MOTORISTA VIII 15 200 

397 FLAVIO RODRIGUES OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 7 200 

445 GEANNI GUERREIRO KAMITAMI ASSISTENTE SOCIAL XI 5 150 

176 GLEICE PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

76 GRACIEL JOSE NETO AUXILIAR DE ASSISTENTE SOCIAL V 15 200 

157 IDALINA RAMOS DE SOUZA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

365 IRINEU PEREIRA DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 9 200 

302 IVAN WESSLER MOTORISTA VIII 13 200 

390 IVONETE FORTUNATO BILACH AJUDANTE GERAL FEMININO I 9 200 

417 JACKSON XAVIER OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 7 200 

494 JAQUELINE CORTEZI CARLOS PSICOLOGO XI 3 150 

249 JEAN CARLOS DA SILVA SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 15 200 

149 JOSE DA SILVA BARROS MOTORISTA VIII 15 200 

376 JOSE PAULO DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 9 200 

351 JOSSIMAR MARINHO LEITE MOTORISTA VIII 9 200 

158 JUDITI FLORINDO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

279 JULIANA APARECIDA SOARES DE SOUZA AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 13 200 

308 JULIANA DEBORA DA SILVA SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 13 200 

277 KLEVERSON MILTON A DE SOUZA CONTADOR XVI 13 200 

346              LUCIANA ALENCAR DAMACENO AJUDANTE GERAL FEMININO I 9 200 

291 LUCINEIA DOS SANTOS FLOES AJUDANTE GERAL FEMININO I 13 200 

408 LUIS GUTEMBERG DOS SANTOS MOTORISTA VIII 7 200 

95 LUIZ FRANCISCO DA SILVA MOTORISTA VIII 15 200 

396 LUZIANA ALENCAR DAMACENO AJUDANTE GERAL FEMININO I 7 200 

288 MARCIO APARECIDO LEITE OPERADOR DE MAQUINAS RODOVIARIAS VIII 13 200 

265 MARCOS ANTONIO BALBINO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 11 200 
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407 MARCOS EDUARDO BOEING MOTORISTA VIII 7 200 

67 MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES 
DIAS 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

186 MARIA APARECIDA QUEIROZ DAMINELLI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 11 200 

39 MARIA FATIMA DE SOUZA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

381 MARIA LUCIA OLIVEIRA SILVA AJUDANTE GERAL FEMININO I 9 200 

104 MARIA MADALENA GOMES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

23 MARIUZA ALVES LEITE AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 15 200 

273 NAISLE COELHO SOARES PEREIRA DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM III 13 200 

284 NEUZIRIA ALVES TRINDADE AJUDANTE GERAL FEMININO I 13 200 

54 NIVAN BATISTA DE SOUZA ANALISTA EM GESTÃO PUBLICA XII 17 200 

345 OSVALDIR FERNANDES DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 9 200 

400 PATRICIA ESTEVAM CASTRO DA SILVA AJUDANTE GERAL FEMININO I 7 200 

292 PAULO HENRIQUE ESTEVAM MECANICO XI 13 200 

93 PEDRO LUIZ RIBEIRO FISCAL MUNICIPAL VI 15 200 

490 PRISCILLA DE SOUZA GAMA PIRES ENFERMEIRO XI 3 200 

61 RAQUEL LUIZA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

267 RODOLFO RODRIGUES TENORIO DA SILVA AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 13 200 

389 RONI PETER ZANGARI ADVOGADO XV 9 100 

488 ROSA TERESINHA GARIBALDI MAURO  FARMACEUTICO XI 3 200 

91 RUBENS CESAR DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 27 200 

283 SANDRA REGINA VIEIRA DA SILVA AJUDANTE GERAL FEMININO I 13 200 

300 SIRLEI BUENO DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM III 13 200 

391 SUELY TERESA RAVAGNANI TECNICO DE HIGIENE DENTAL III 9 200 

167 TANIA MARA DOS SANTOS CASSIMIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

281 TASSIANE HELENA GOMES SILVERIO AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 13 200 

83 TEREZINHA CONCEICAO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 15 200 

443 TIAGO SANTANA DE RAMOS PEDREIRO VIII 5 200 

173 VALDECI JOSE MILITAO MOTORISTA VIII 15 200 

285 VALDIM DE SOUZA FERNANDES AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 13 200 

374 VANDERLEI BONIFACIO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 9 200 

42 VANILDA ANTUNES DA SILVA AUXILIAR DE CLINICA DENTARIA I 15 200 

294 VIVIANE CRISTINA MARQUES DA SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 13 200 

339 VIVIANE DE ANDRADE KUPAS TECNICO EM ENFERMAGEM III 9 200 

 
Art. 3º. – Terão direito ao Sistema de Evolução Funcional e a Promoção Horizontal, os 
servidores efetivos em Licença Saúde – (INSS) a partir do retorno do servidor em suas 
atividades laborais, conforme a tabela abaixo: 
 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

Matrícula Nome Cargo Classe Nível 
Carga 

Horária 
373 ELIZANGELA CAMILO BONIFACIO AJUDANTE GERAL FEMININO I 7 200 

86 EULINA SABINO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I 13 200 

344 JOAO BATISTA FERRO AGENTE OPERACIONAL I GARI MASCULINO I 7 200 

349 MANOEL JOAQUIM DA SILVA MOTORISTA VIII 7 200 
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Art. 4º. – Não terão direito ao Sistema de Evolução Funcional e a Promoção Horizontal, os 
servidores efetivos em Estágio Probatório, conforme art. 51, inciso I, da Lei nº. 0591/2022, de 
18 de novembro de 2022, conforme a tabela abaixo: 
 

RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

Matrícula Nome Cargo Classe Nível 
Carga 

Horária 
595 ANDRE PEREIRA LOPES RUBIO MÉDICO CLINICO GERAL XVII 0,1,2 100 

567 ARIANA ALVES DA COSTA ENFERMEIRO XI 0,1,2 200 

542 MARINA HERNANDES DA SILVA AGUIAR PSICOLOGO XI 0,1,2 150 

601 MAVER ALMEIDA MESSIAS TECNICO EM ENFERMAGEM III 0,1,2 200 

620 THALIA RUFINO MONTEIRO FARMACEUTICO XI 0,1,2 200 

558 VERONICA MOREIRA DE LIMA TECNICO EM ENFERMAGEM III 0,1,2 200 

594 BRUNA FERNANDA RODRIGUES DE ALMEIDA PSICOLOGO XI 0,1,2 150 

 
 
Art. 5º. - O servidor que discordar do seu enquadramento poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, 
recorrer administrativamente a Divisão de Recursos Humanos e ao Chefe do Poder Executivo; 
 

Parágrafo Único - A Divisão de Recursos Humanos e o Chefe do Poder Executivo terá um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para emitir seu parecer e/ou reformular seus atos. 
 
Art. 6º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2024. 
 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 013/2024 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
01/2024 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 01/2024, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 0621/2023, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 01/2024; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora JULIANA MEURER GONÇALVES, para o provimento do 
Cargo de ENFERMEIRO, do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023. 
 
Art. 2º. – A senhora JULIANA MEURER GONÇALVES, convocado através do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO nº. 01/2024, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 001/2023, 
Protocolou Requerimento no dia 11 de janeiro de 2024, na Divisão de RH, comunicando a sua 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

 
DECRETO N.º 07/2024 

 
 

SÚMULA: Homologa e adjudica a Licitação Modalidade Concorrência Nº 04/2023, 
Processo Licitatório N.º 106/2023.  
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica determinada a homologação e adjudicação da Ata da Comissão de 
Contratação, referente à Licitação Modalidade Concorrência Nº 04/2023, tipo Menor 
Preço, para Contratação de empresa da área de engenharia civil para prestação de 
serviços de assessoria junto a administração municipal, compreendendo serviços 
profissionais de engenharia civil na execução/elaboração de orçamentos pareceres, 
vistorias, emissão de alvarás de construção, analises e aprovação de projetos, 
fiscalização de obras do município e gerenciamento a contratação de projetos diversos de 
empresas terceirizadas, conforme anexo I deste edital, em favor da empresa conforme 
abaixo: 
 
FELIPE SIQUEIRA MEDEIROS - ME inscrita no CNPJ Nº 47.362.856/0001-70 no valor 
de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) mensais. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 11 de janeiro 
de 2024. 
                                             

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 012/2023 
 

                                                   Ata de Registro de Preços 027/2023 
 

                                          3º TERMO ADITIVO - REDUÇÃO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no 
CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-
87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná  e a empresa AUTO POSTO 
AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 87.750-000, na cidade de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. FÁBIO 
ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 5.157.303-
0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua Euclides 
da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Redução de Preço,  nos termos da Ata de Registro de Preços 
027/2023, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 012/2023, Processo Administrativo 
025/2023, bem como pela legislação vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, 
inciso II, alínea “d”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2023, 
objetivando a Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota 
municipal e os veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a 
CONTRATADA foi vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente termo aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do 
produto. O Valor do presente Termo Aditivo de Redução de Preço é de R$ 23.597,76 (vinte e 
três mil quinhentos e noventa e sete reais e setenta e seis centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
3 Óleo Diesel S-10 5.99 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 027/2023 que era de R$ 2.070.700,65 (dois 
milhões, setenta mil, setecentos reais e sessenta e cinco centavos) passa a ser de R$ 
2.047.102,89 (dois milhões, quarenta e sete mil, centos e dois reais e oitenta e nove centavos), 
nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 027/2023. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

                                                           Alto Paraná, 11 de Janeiro de 2024.               

          _________________________ ___________________________  
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                   AUTO POSTO AURORA LTDA 
                      Contratante                                                                      Contratada                                                                                    

           TESTEMUNHAS: 
           Nome:____________________________    Nome:__________________________ 
            CPF:______________________________   CPF:___________________________  
 

–

DECRETO   452 /2024 

EXONERAR REFERENTE O FINAL 
DE MANDATO DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SANTO ANTONIO DO 
CAIUÁ- CMDCA, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Lidiani dos Santos de Souza, presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos das Crianças e Adolescentes – CMDCA no exercício das funções.  

 

Considerando a EXONERAÇÃO do final de mandato do cargo de 

Conselheiro (a) Tutelar em 09 de janeiro de 2024. 

 

DECRETA: 

Art 1º Fica Exonerado do cargo de Conselheiro (a) Tutelar Srº Ana Flávia 

Marcelino Marinho, Aparecida Josefa Dias, Cíntia Mitie Sassaki Sanches, José Angêlo 

Ferreira, Maria Aparecida dos Santos Gomes. Conselho Municipal dos Direitos 
das Crianças e Adolescentes – CMDCA de Santo Antônio do Caiuá / PR.  

Art 2º Esta Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário.  

Registra-se. Publique –se e Cumpre-se 

Santo Antônio do Caiuá, 09 Janeiro de 2024. 

 

______________________________________ 

LIDIANI DOS SANTOS DE SOUZA  

 Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes – CMDCA 

Interligação Elétrica Tibagi S.A.
CNPJ nº 27.967.152/0001-14

Comunicado

Comunicação: Interligação Elétrica Tibagi S.A., torna público que recebeu do Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA a Licença Ambiental de Operação 

nº 1534/2019 - 1ª Retificação, com validade até a data de 18/09/2029, relativa à Linha de Transmissão 

230 kV Nova Porto Primavera - Rosana C1/C2 e ampliação da SE 230/138 kV Rosana - Novo Pátio de 

230 kV, com aproximadamente 16,7 km de extensão. A linha de transmissão atravessa os municípios 

de Rosana (SP) e Diamante do Norte (PR).

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 001/2024 
 
 

SÚMULA: Aprovar Prestação de Contas Incentivo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, do pagamento referente ao 2º 
semestre de 2022 
 
   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007. 

Considerando a decisão em plenária no dia 08 de janeiro de 2024 este Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA delibera: 

 

Resolve: 

 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, do pagamento referente ao 2º semestre de 2022. 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. 

 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 002/2024 
 
 

SÚMULA: Aprovar Prestação de Contas Incentivo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, do pagamento referente ao 1º 
semestre de 2023 
 
   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007. 

Considerando a decisão em plenária no dia 08 de janeiro de 2024 este Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA delibera: 

 

Resolve: 

 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, do pagamento referente ao 1º semestre de 2023. 

Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. 

 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
 
RESOLUÇÃO Nº. 003/2024 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007; 

  
  Considerando as deliberações da reunião realizada em 08/01/2024. 
RESOLVE: 
 

Resolve: 

 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo “Incentivo Atenção à Criança e 

Adolescente”, referente ao 1º Semestre de 2023. 
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. 

 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 
RESOLUÇÃO N.º 04/2024 
 
 

SÚMULA: Aprovar Prestação de Contas Incentivo 
Crianças e Adolescentes que sofreram impactos pelo 
COVID, do pagamento referente ao 1º semestre de 
2023 
   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal nº. 03/2007. 

Considerando a decisão em plenária no dia 08 de janeiro de 2024 este Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA delibera: 

 

Resolve: 

 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas, Incentivo Crianças e Adolescentes que sofreram 

impactos pelo COVID, do pagamento referente ao 1º semestre de 2023. 

 
Art.2º- Aprovar a justificativa apresentada pelo órgão gestor sobre os saldos dos 

recursos financeiros superior a 50%. 

Art.3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. 

 
___________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS  
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA 

RUA NELSON TRIZZI, N°1036 – FONE: (44)  3429 - 1131 
CEP 87.990-000       DIAMANTE DO NORTE – PR 

 
 
 
 
 
 

 

 

RESOLUÇÃO N.º 005/2024 

 

 

SÚMULA: APROVAR PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DO INCENTIVO PARA FORTALECIMENTO AOS 

CONSELHOS TUTELARES, DO FUNDO PARA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA – FIA, REFERENTE AO PRIMEIRO 

SEMESTRE DE 2022. 

   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Diamante do 

Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº03/2007 e considerando a 

Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA realizada em 08/01/2024. 

 

Resolve: 

 

Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos 

Tutelares do Fundo para a Infância e Adolescência – FIA, do 1º semestre de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. 

___________________________ 
Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 

 
 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

A empresa abaixo torna público que requereu junto ao IAT, a LICENÇA PRÉVIA para o 
empreendimento a seguir especificado: EMPRESA: HIGO PLÁSTICO IND. E COM. LTDA 
CNPJ: 33.103.683/0001-61 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 
PLÁSTICOS, instalada à RUA PEDRO ALVARES CABRAL, N° 1012 – PARQUE INDUSTRIAL 
I - LOANDA – PR.

S-10  LT 4X4 AUT. - 2019/
REVISADA, BRANCA, FIPE 
R$ 176.900, AQUI SÓ R$ 
155.990,00 - FONE: 44-
99917-0588.
___________________________
TRACKER PREMIER - C/ 
TETO SOLAR 2021, PRA-
TA, ÚNICO DONO, EXTRA, 
SÓ R$ 110.000 (ABAIXO DA 
FIPE). FONE: 44-3045-8500.

SIENA EL 1.4  - PRATA - 
COMPLETO - ANO 2011 - SÓ 
R$ 28.900,00 - FONE: 44-
99917-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ÚNICO 
DONO, ABAIXO DA FIPE - 
SÓ  R$ 84.990,00 - FONE: 
44-3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA - ANO 2019 
- BRANCA - ABAIXO DA 
FIPE - SÓ R$ 54.990,00 - 
FONE: 44-99917-0588.
___________________________
TORO ULTRA 4X4 DIESEL 
2023 - TOP/ GARANTIA DE 
FÁBRICA - SÓ 3.000 KM / 
PRETA - FIPE R$ 179.990,00 
(ABIXO DA FIPE) - FONE: 
44-3045-8500.

UNO EVO WAY - 4 PORTAS 
- CINZA - 2011 - COMPLETÍS-
SIMO - FLEX - APENAS R$ 
29.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

ECOSPORT STORM (4X4) 
2.0 FLEX - PRETA, AUTO-
MÁTICA, TOP DE LINHA, 
AN 2020 - APENAS R$ 
85.990,00 - FONE: 44 3423-
7000.
___________________________
FIESTA ROCAN HATCH - 
BRANCO, 2010, FLEX, EN-
TRADA R$ 1.900,00 + 60 
X R$ 559,00 (SUJEITO A 
APROVAÇÃO DE CRÉDITO).
FONE: 3423-7000.
___________________________
FOCUS SEDAN 2.0 TITA-
NIUM (TOP) - PRATA - ANO 
2014 - DE R$ 52.990,00 - 
POR APENAS R$ 49.990,00 
- FONE: 44-3045-8500.
___________________________
RANGER LIMITED - DIESEL 
- TOP DE LINHA - PRETA - 
NA GARANTIA DE FÁBRI-
CA - MODELO 2020 - FIPE 
R$ 189.990,00 - AQUI SÓ 
R$ 159.990,00 - FONE: 44-
99917-1707.

RANGER XLT 3.2 - DIESEL 
4X4 - COMPLETÍSSIMA 
- ÚNICO DONO - CINZA - 
NA GARANTIA DE FÁBRI-
CA - ABAIXO DA FIPE - SÓ 
R$ 149.999,00 - FONE: 44-
99917-0588.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE (RARIDADE) 
- PRATA - 2014/14 - SÓ R$ 
34.990,00 - FONE: 44-3045-
8500.

BMW X1 SDRIVE ACTIVE - 
2018 - ÚNICA DONA - BAIXA 
QUILOMETRAGEM - COR 
PRATA - R$ 129.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.

FRONTIER ATTACK 4X4 
DIESEL - COMPLETA - COR 
BRANCA (LINDA) - ABAIXO 
DA FIPE - SÓ R$ 88.900,00 - 
FONE: 44- 3045-8500.

GOL 1.6 FLEX - 4 PORTAS 
- ANO 2013 - COMPLETO 
- BRANCO - R$ 36.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.
___________________________
GOL FLEX - 4 PORTAS- ANO 
2016 - BRANCO - COMPLE-
TO DE: R$ 43.990,00 POR R$ 
39.990,00 - 44-3423-7000.
___________________________
POLO SEDAN 1.6 FLEX - 
PRATA - ÓTIMO ESTADO - 
COMPLETO - DE R$ 31.990,00 
POR APENAS R$ 29.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500.
___________________________
SAVEIRO TREND - FLEX  - 
ÚNICO DONO - BAIXO KM 
- GARANTIA DE FÁBRICA - 
ANO 2023 - BRANCA - DE 
R$ 79.900,00 POR APENAS 
R$ 74.990,00 - FONE: 44-
3423-8500.

HB20 SEDAN FLEX - COM-
PLETO, BRANCO, 2015, R$ 
49.900,00 - FONE: 3423-
7000.

COMPASS LIMITED 2022 
- DIESEL - 4X4 - TOP 
DE LINHA - APENAS R$ 
189.990,00 - FONE: 44- 
3045-8500.
___________________________
RENEGADE DIESEL 4X4 
- BRANCA - ANO 2020 - 
COMPLETA - OFERTA: R$ 
116.900,00 - FONE: 44-3045-
8500.

Gestores têm até 15 de janeiro para atualização e cadastro de novos dados
PISO DA ENFERMAGEM

Estados municípios e Dis-
trito Federal devem ficar 

atentos. Os gestores de cada 
localidade têm até 15 de ja-
neiro para cadastrar ou atu-
alizar dados dos profissionais 
da enfermagem. O Ministério 
da Saúde, por meio do Fundo 
Nacional de Saúde (FNS), in-
forma que o prazo foi reaber-
to para inserir as informações 
referentes ao levantamen-
to Janeiro 2024. O cadastro 
deve ser feito pelo sistema 
InvestSUS. A plataforma é 
responsável por controlar os 
repasses complementares 
da União referentes ao paga-
mento do piso salarial da ca-
tegoria.

Segundo o conselheiro do 
Conselho Federal da Enfer-
magem (Cofen) Daniel Me-
nezes, o piso salarial deve 
ser valorizado. Ele diz que é 
importante que todos cola-
borem para a correta imple-
mentação do que foi estabe-
lecido.

“A grande questão do fi-
nanciamento, do custeio 
está sendo implementada e 
a gente tem a expectativa 
para que, de fato, façam jus-
tiça social para essa profissão 
tão importante para o nosso 
país”, ressalta.

Em 2023, o Fundo Nacio-
nal de Saúde executou os 
recursos complementares 
destinados ao pagamento 
do piso salarial da enferma-
gem. Eles foram repassados 
aos fundos estaduais e mu-
nicipais de saúde, através de 

transferências na modalidade 
Fundo a Fundo, em contas es-
pecíficas. 

Os gestores estaduais, 
municipais e do Distrito Fe-
deral são os responsáveis por 
efetuar o pagamento dos co-
laboradores diretos, sejam 
servidores e/ou empregados, 
bem como a transferência 
dos recursos às entidades 
privadas contratualizadas ou 
conveniadas, que atendam, 
pelo menos, 60% de seus pa-
cientes pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS).

Representante de mais de 
5,2 mil municípios, a Confede-
ração Nacional de Municípios 
(CNM) alerta para a importân-
cia de os gestores municipais 
continuarem atentos às no-
vas orientações. A entidade 
ressalta que vem atuando 
constantemente pela correta 
implementação do piso sala-
rial — e lembra que a falta de 
informações pode atrasar o 
pagamento dos profissionais.

Como atualizar os dados 
– Na atualização individual, 
os responsáveis pelas infor-
mações devem acessar o sis-
tema para fazer as alterações 
necessárias no cadastro de 
cada colaborador individual-
mente. Esse processo permi-
te uma revisão detalhada e 
específica de cada registro.

Já a atualização por lote 
permite o carregamento de 
uma planilha com todos os 
dados a serem atualizados. A 
alternativa permite atualiza-
ções em massa.

O Conselho Federal de 
Enfermagem (Cofen) informa 

que disponibilizou um canal 
direto para apoiar os profis-
sionais com dificuldades re-
sultantes da desatualização 
de dados no InvestSUS. Bas-
ta enviar um e-mail, com o 
nome completo e o CPF, para 
o endereço verifica.sus@co-
fen.gov.br, para confirmar as 

é responsabilidade do Siste-
ma Cofen/Conselhos Regio-
nais de Enfermagem o forne-
cimento das informações ou 
a definição dos profissionais 

informações no caso de in-
consistência.

O Cofen esclarece que é de 
competência do Ministério da 
Saúde estabelecer os critérios 
para o repasse dos recursos 
financeiros destinados ao pa-
gamento do piso salarial. Não 

que têm direito ao recebimen-
to do piso. O Cofen ainda res-
salta que a inadimplência com 
o sistema não é impedimento 
para o repasse dos valores.

É importante que todos colaborem para a correta implementação do que foi 
estabelecido
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Brasil 61


